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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

 

               PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002/2021 - FMAS 

 

Razão Social:   

CNPJ Nº:    

Endereço:      

e-mail:      

Telefone: WhatsApp:     

Cidade:  Estado:    

 
Pessoa para contato:   

 

Recebemos através de acesso a página https://cristalandia.to.gov.br/  nesta data 

cópia do edital da licitação acima identificada. 

 

 
Local: , de de 2021. 

 
 

 
Assinatura 

 

 
Senhor Licitante, 
 
Visando a comunicação futura entre este município e a sua empresa, solicitamos o preenchimento do recibo de 
entrega do edital e remeta ao departamento de licitações o recibo escaneado para o e-mail: 

cplcristalandia2021@gmail.com . 
 
A remessa do recibo enseja o setor de licitações na comunicação de eventuais retificações ocorridas 
no instrumento convocatório bem como de quaisquer informações adicionais 

 
 

https://cristalandia.to.gov.br/
mailto:licitacao.conceicaodoto2124@gmail.com
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PRELIMINARES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Modalidade : PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 

: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Orgão Gerenciador : Fundo Municipal de Assistência Social 

Tipo de Julgamento : Menor Preço Por Lote 

Edital de Pregão na forma ELETRÔNICO nº : 002/2021 FMAS 

Processo Administrativo nº : 511/2021 

Data e Hora de Abertura dos Envelopes : 25/11/2021 às 10:00 hrs 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SRP Nº 002/2021 - FMAS 
Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei n° pela Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Decreto 
Federal nº 7.892, de 23.01.2013, do Decreto Federal 9.488/2018, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, 
Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais normas pertinentes e respectivas atualizações. 

OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação para Aquisição de mobiliário, material permanente, informática, 

eletroeletrônicos e equipamentos diversos para Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de 

Assistência Social (SUAS), do município de Cristalândia/TO, conforme Planilha e Termo de Referência no 
anexo I 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2021 - FMAS 
SESSÃO PÚBLICA 

Data de Realização: 25/11/2021 

Horário de Abertura da Sessão: Horário: 10:00 horas. 

 
Local: 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no 
sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
daBolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

 

Email: cplcristalandia2021@gmail.com  
 
 
 

Requerente: DÉBORA FRANCISCA DUTRA - Gesto (a) Fundo Municipal de Assistência 
 
 
 
 
 
 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
mailto:cplcristalandia2021@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021  – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Administrativo nº 511/2021 

 
PREÂMBULO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTNCIA 

SOCIAL DO MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA - TO, por intermédio de Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna 
público aos interessados que, às 10:00 horas do dia 25 de Novembro de 2021, pelo sítio eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/Login, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, 
do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
aplicando- se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 
 
A abertura da sessão pública, o credenciamento dos licitantes, o recebimento dos envelopes contendo a 
PROPOSTA DE PREÇO “Envelope 01” e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO “Envelope 02”, o 
procedimento e o julgamento deste Pregão Eletrônico serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial e sua Equipe de 
Apoio, nomeados por Decreto, que conduzirão os trabalhos em sessão pública, podendo ainda, se necessário 
for, serem convocados outros servidores para atuarem como assistentes ou técnicos no certame, no local, data 
e horário a seguir elencados: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00hrs do dia 11/11/2021 ATÉ 09:00hrs do dia 25/11/2021. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 horas do dia 25/11/2021. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
https://bllcompras.com/Home/Login 
 
  
1. DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES IMPORTANTES 
1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, MATERIAL PERMANENTE, INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), DO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA/TO - CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA E ANEXOS DESTE EDITAL, em conformidade com as especificações contidas no Processo 
Administrativo nº 511/2021 , no Edital do Pregão Eletrônico - SRP nº 002/2021 e seus Anexos. 
1.2 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
1.2.1. O uso do Sistema de Registro de Preços para esta aquisição está fundamentado no Decreto nº 
7.892/2013, haja vista a impossibilidade de definir previamente a quantidade exata dos itens que serão 
necessários à utilização da referida aquisição. 
 
1.3. Critério de Julgamento e Relação/Descrição dos Produtos/equipamentos 
1.3.1 Do critério de julgamento: 
a) Será vencedora a Licitante que atender as exigências do Edital e apresentar o menor preço por Lote; 
b) A proposta deverá conter apenas duas casas decimais após a vírgula.  
 
1.3.2 Só serão aceitos os fornecimentos de mobiliário, material permanente, informática, eletroeletrônicos e 
equipamentos diversos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, estando sua aceitação 
condicionada a devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão aceitos mobiliário, material 
permanente, informática, eletroeletrônicos e equipamentos diversos cujas condições de armazenamento e 
transporte não sejam satisfatórias.  
1.4 Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos a 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
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1.5 Ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores e condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
1.6 Órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele 
decorrente; 
1.7 Órgão participante - órgão ou entidade da administração pública que participa dos procedimentos iniciais 
do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;  
1.8 Órgão não participante - órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão a ata de registro de 
preços. 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS 
As justificativas são as constantes do item 2 do Anexo II – Termo de Referência. 
 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 
3.2 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação. 
3.5 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
3.5.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
3.5.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.5.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
3.5.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
3.5.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 
3.5.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil 
ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
4.  DO CREDENCIAMENTO  
4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as 
exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela 
exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de 
suspensão no âmbito da administração municipal. 
4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de 
Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 
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4.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido (ANEXO VII); 
b) Declaração Conjunta de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido (ANEXO V); e, 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e 
modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos 
do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará 
a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 
mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, (anexo 
IV). 
4.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 
VI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no 
sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 
5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance demenor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas 
na legislação. 
 
5.2 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
 
5.2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através doinstrumento de 
mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer 
empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
5.2.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
5.2.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
5.2.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou poriniciativa da BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil. 
5.2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
5.2.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 



 

 

 

 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

 
6. DA PRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 
 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertadoe o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação 
juntamente com a certidão da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, para fins do 
tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, através de certidão expedida pela Junta Comercial, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
6.8. As descrições dos itens serão consideradas integralmente a contida no termo de referência. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
7.1.1 Valor unitário; 
7.1.2 Marca; 
7.1.3 Fabricante; 
7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
7.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 
7.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
7.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO E LANCES. 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente estas participarão 
da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um reais). 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 
licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para cada item. 
8.9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
8.9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. 
8.9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
8.9.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
8.9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
8.9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
8.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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8.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
8.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento. 
8.21. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no art. 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
8.21.1. no pais; 
8.21.2. por empresas brasileiras; 
8.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
8.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 
8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 
9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente  inexequível. 
9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração. 
9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
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9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
9.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade 
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro poderá exigir que 
o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a 
ser indicado e dentro de 07 (sete) dias úteis contados da solicitação. 
9.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 
9.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade compatível com o exigido 
no termo de referencia. 
9.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
9.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir- se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 
9.7.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser 
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 
9.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
licitantes no prazo de 07 (sete) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a 
ressarcimento. 
9.7.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 
9.7.3. No caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da 
margem de preferência. 
9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará aproposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
9.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
10.  DA HABILITAÇÃO  
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10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contasda União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/). 
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por partedas empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
10.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via e-mail, no prazo de 05 (cinco) horas, sob pena de inabilitação. 
10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númerosde documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
10.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
10.6 REGULARIDADE JURÍDICA: 
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
i) Cópia dos Documentos pessoais dos sócios (RG, CPF), ou do proprietário, se for o caso; 
j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda. 
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k) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da 
licitante (BIC OU FIC). 
 
10.7 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com prazo de validade em vigor;  
b) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débito Estadual;  
c) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a 
Divida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei; 
d) Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  
e) CNDT – Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
10.7.1 Considerando o disposto no Art. 195, § 3º da Constituição Federal e no Art. 2º da Lei n. 9.012, de 
30.03.1995, obrigar-se-á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte da 
Administração, a atualizar a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União, ou outra equivalente na forma da lei e o Certificado de 
Regularidade do FGTS ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", que 
deverão estar em plena validade no ato da adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as 
Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua validade expirada durante a tramitação do certame 
licitatório. 
 
10.8 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA: 

 
10.8.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
10.8.1.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou 
cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento, 
devidamente assinado por contador legalmente habilitado e pelo representante legal da empresa, 
apresentados na forma da lei, registrado na Junta Comercial do Estado.         
10.8.1.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
10.8.1.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
10.8.1.5. CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da Transparência do 
Governo Federal http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 
 
10.8.2. Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório Distribuidor da 
pessoa jurídica, com data de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta 
licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/
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10.8.2.1. Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 
certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
 
10.9 HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que comprove que 
a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, 
podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve conter informações 
do seu emitente como telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para 
verificar sua autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade 
indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade; 
 
10.9.1. O licitante que não apresentar capacidade técnica para fornecimento de determinado lote (seguimento), 
não poderá ofertar lance para os mesmos. 
 
10.10 Para fins de Habilitação as empresas deverão apresentar as seguintes DECLARAÇÕES: 
 
a) DECLARAÇÃO de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99). 
Conforme modelo sugestivo de declaração (Anexo VII). 
b) DECLARAÇÃO expressa da licitante de inexistência de fatos impeditivos da habilitação, bem como de não 
ter recebido do Municipio de Cristalândia ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta em 
âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou 
IMPEDIMENTO de contratar com a Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO de 
INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. Conforme modelo 
sugestivo de declaração (Anexo VI). 
c) DECLARAÇÃO de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo IV) 
d) DECLARAÇÃO Conjunta - Anexo VIII. 
 
11.  DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impedeque a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 
11.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.3 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto em lei acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem declassificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
11.4 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidadeda mesma. 
11.5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
11.6 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.7 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 
11.7.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
11.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
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12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
12.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
12.1 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 
12.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
12.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
12.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculoà proposta de outro licitante. 
12.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 
 
13.  DOS RECURSOS 
 
13.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
13.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
13.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaráa decadência 
desse direito. 
13.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
13.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 
 
14.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
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14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e por e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 
 
16.  DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA: 
 
16.1. Os equipamentos ofertados deveram ter garantia de minima de 12 (meses) dias, a contar da data de 
entrega do objeto licitado. 
16.2. O Municipio de Cristalândia – TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
16.3. Fica a empresa obrigada a fornecer os produtos de comprovada qualidade, obedecidas às normas de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso. 
 
17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
17.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
17.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até (dois) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
17.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito pela comissão de licitação. 
17.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
17.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º 
da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
18.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 
(dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 
18.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
18.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 
18.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
18.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 



 

 

 

 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

18.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
18.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência. 
18.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
18.6.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
18.6.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizara sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
18.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
18.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 
 
19. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
19.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na Lei 
8.666/1993. 
 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
20.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstosno Termo de 
Referência. 
 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
21.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
22. DO PAGAMENTO 
22.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
23.  DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1 Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por 
perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as 
sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme 
disposto:  
I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre 
o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais 
elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a)  Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  
b)  Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;  
c)  Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 
prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
 
II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 
previstas em lei.  Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
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a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 05 (cinco) 
dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) 
por dia de atraso sobre o valor total Contratado;  
b)  Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 10 (dez) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão 
unilateral;  
c)  Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida;  
d)  Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e)  Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 
proposta; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme 
prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 
10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a 
gravidade da falta cometida. 
 
IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciado no SICAF ou no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme o caso, de acordo 
com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 
a) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
f)        Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Comportar-se de modo inidôneo. 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 
 
23.1.1 Para os fins do item 16.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 
97 da Lei n.º 8.666/93. 
23.2 As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
23.3 As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 16.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item 
II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 
8.666/93.  
23.3.1 As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do 
prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de 
correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante 
faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na 
notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.  
23.4 A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla 
defesa e ao contraditório. 
23.5 As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 16.1 são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 
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23.6 A sanção prevista no item V do item 16.1 é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente 
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
 
24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 
24.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 
24.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
24.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 
24.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
25.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no sítio eletrônico 
https://bllcompras.com/Home/Login. 
 25.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 
25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 
e a administração. 
 
26.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validadee eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
26.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
26.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 
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26.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
26.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
26.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e no site 
https://cristalandia.to.gov.br/ mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.12 Fica eleito o Foro da Comarca de Cristalândia - TO, por mais privilegiado que outro seja, para ser 
dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera Administrativa. 
26.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
27. DO TERMO DE REFERÊNCIA 
27.1 O Termo de Referência – Anexo I deste Edital foi elaborado com base nas informações contidas nas 
respectivas solicitações e em consonância com as disposições legais e normativas aplicáveis e a considerar 
ainda o interesse e conveniência da Administração. 
27.2. São responsáveis técnicos e assinam o presente Termo de Referência, os seguintes servidores: RAFAEL 
BRITO PINTO, responsável pela elaboração e DÉBORA FRANCISCA DUTRA - Gestor (a) Fundo Municipal de 
Assistência – Ordenador de despesa. 
 
28.  DAS PARTES INTEGRANTES DO EDITAL 
ANEXOS: 

   

 ANEXO I - DISCRIMINAÇÃO ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 ANEXO III - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 ANEXO IV 
- DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO (MODELO) 

 ANEXO V 
- DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(MODELO) 

 ANEXO VI 
- DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE INIDONEIDADE E FATOS 

SUPERVENIENTES (MODELO) 

 ANEXO VII 
- DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ART.27, INC.V DA LEI 8.666/93 

(MODELO) 

 ANEXO VIII - DECLARAÇÃO CONJUNTA (MODELO) 

 ANEXO IX - MODELO DE PROPOSTA 

 ANEXO X 
 TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO 

ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL. 

 ANEXO XI 
 TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

LICITAÇÕES DA BLL 

 ANEXO XII 
 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR 

VENCEDOR 

 ANEXO XIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 ANEXO XIV  MINUTA DO CONTRATO 

   
 

CRISTALÂNDIA - TO, 11 de novembro de 2021. 
 
 

William Lima Carvalho 
Pregoeiro Oficial 
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ANEXO I 
 
 

PLANILHA DE DISCRIMINAÇÃO E QUANTITATIVOS DOS EQUIPAMENTOS 
 

LOTE 01 – MATERIAL PERMANENTE 
ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 UND 1 
Mesa De Som Mixer  Bluetooth Mp3 Player Digital Usb 8 
Canais 

 R$ 1.148,10 R$ 1.148,10 

02 UND 2 
suporte para projetor 

 R$ 171,57 R$ 343,14 

03 UND 1 
Câmara Fotográfica 

 R$ 2.707,71 R$ 2.707,71 

04 UND 2 suporte para televisão.  R$ 90,30 R$ 180,60 

05 UND 2 Tripé,pedestal, Suporte  Para Telas De Projeção 2,5m  R$ 193,50 R$ 387,00 

06 UND 40 suporte partitura musical  R$ 114,81 R$ 4.592,40 

07 UND 4 suporte para caixa de som  R$ 114,81 R$ 459,24 

08 UND 2 
carro funcional de limpeza, contendo  Balde espremedor 
para duas águas, Placa de Sinalização, Um Conjunto Mop 
Pó, Um conjunto Mop Úmido 

 R$ 1.754,40 R$ 3.508,80 

09 UND 2 Escada Multifuncional 4x3 12 Degraus - Alumínio  R$ 592,11 R$ 1.184,22 

10 UND 4 
caixa acústica 300W , Bluetooth, Entrada para microfone 
ou instrumento musical, Entrada USB, Entrada para 
cartão de memória Micro SD 

 R$ 645,00 R$ 2.580,00 

11 UND 1 chapa para lanche, 4 queimadores a gas, 1m de largura  R$ 1.247,43 R$ 1.247,43 

12 UND 1 Cama elástica pula-pula min 1,5m  R$ 4.334,40 R$ 4.334,40 

13 UND 2 
Tela para projeção com tripé de aluminio, tamanho min 
1,8x,18m 

 R$ 1.225,50 R$ 2.451,00 

14 UND 2 
Projetor multimídia, min 3300Lumens, entradas Wi-Fi 
Nativa minima 800 x 600 · HDMI · USB · VGA, 
Resoluçãoa, min 3300 Lumens. 

 R$ 3.353,87 R$ 6.707,74 

15 UND 4 Microfone sem fio  R$ 488,91 R$ 1.955,64 

16 UND 3 Microfone com fio De Mão Dinâmico  R$ 205,11 R$ 615,33 

17 UND 40 Violão 6 cordas de aço, eletrico  R$ 748,07 R$ 29.922,80 

18 UND 1 amplificador de som, min 600W, bivolt, e entrada usb  R$ 903,00 R$ 903,00 

19 UND 2 aparelho de som, mini system, min 200W  R$ 888,81 R$ 1.777,62 

20 UND 4 
aparelhos de ar- condicionado 12mil btus Split , Controle 
remoto, 220Volts 

 R$ 1.870,50 R$ 7.482,00 

21 UND 25 
mesas de plástico resistente, quadrada b mesas de 
plástico resistente, quadrada branca basica 

 R$ 140,61 R$ 3.515,25 

22 UND 4 
mesas escritório/computador, Tampo em MDPBP, Pé em 
aço tipo H  

 R$ 385,71 R$ 1.542,84 

24 UND 2 
Cadeira longarina 3 lugares com pés  duplos de ferro e 
assento e encosto em polipropileno preto. 

 R$ 434,73 R$ 869,46 

25 UND 2 Cavalete flip-chart c/quadro branco altura regulável  R$ 341,85 R$ 683,70 

25 UND 2 Estante de aço com 5 bandejas, cinza  R$ 251,55 R$ 503,10 

26 UND 10 
Cadeira com estrutura tubular pintada e Cadeira com 
estrutura tubular pintada e assento/encosto em 
polipropileno. 

 
R$ 113,52 R$ 1.135,20 

27 UND 100 cadeira de plástico resistente, sem braço  R$ 126,42 R$ 12.642,00 

28 UND 2 Biombo Triplo Pintado  R$ 455,37 R$ 910,74 

29 UND 2 arquivo  R$ 838,50 R$ 1.677,00 
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30 UND 1 Armário de cozinha, Aço revestido, Branco neve  R$ 772,71 R$ 772,71 

31 UND 4 
Armário de aço duas portas na cor cinza, Portas com 
reforço interno, fechamento por chave, contendo 3 
prateleiras. 

 
R$ 877,20 R$ 3.508,80 

32 UND 4 Teclado musical, 61 teclas, tipo piano  digital.  R$ 3.223,71 R$ 12.894,84 

33 UND 3 Cortinas persianas 140x230  R$ 269,61 R$ 808,83 

34 UND 5 Cortinas persianas 120x160  R$ 134,16 R$ 670,80 

35 UND 2 espelho de parede 35x105  R$ 138,03 R$ 276,06 

TOTAL GERAL DO LOTE 116.899,50 

 

 
LOTE 02 – ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 UND 1 Fritadeira Elétrica Industrial 5 Litros Aço Inox 3000W 220V  R$ 980,40 R$ 980,40 

02 UND 2 
Pipoqueira Profissional Em Alumínio 

 R$ 138,03 R$ 276,06 

03 UND 2 
Liquidificador industrial 4 litros, inox bivolt, Potência min 
700W 

 R$ 947,73 R$ 1.895,45 

04 UND 2 Geladeira Frost Free Duplex, minimo 340 220 volts  R$ 3.225,00 R$ 6.450,00 

05 UND 2 
Freezer horizontal, min 300 Litros, 220v Interior feito em 
liga metálica de alta resistência. 

 R$ 2.449,71 R$ 4.899,42 

06 UND 2 forno elétrico, 50 Litros, 220Volts  R$ 645,00 R$ 1.290,00 

07 UND 2 
fogão industrial de 5 bocas de Baixa  Pressão à Gás GLP 
Queimadores em Ferro Fundido com forno 

 R$ 1.935,00 R$ 3.870,00 

08 UND 2 aspirador de pó, 220volts min 1400W  R$ 361,20 R$ 722,40 

09 UND 2 espremedor de frutas, 250W, Bivolt, Capacidade 1 litro  R$ 218,01 R$ 436,02 

10 UND 2 
bebedouro 2 torneiras, controle de  temperatura, 220volts, 
capacidade de fornecimento minimo de 3 litros de agua 
gelada por hora. 

 R$ 643,71 R$ 1.287,42 

11 UND 2 batedeira, min 500W de potência.  R$ 514,71 R$ 1.029,42 

12 UND 2 multiprocessador de frutas  R$ 372,81 R$ 745,62 

13 UND 2 lavadora de alta pressão, 1500 Psi, 1400 watts, 220 volts  R$ 541,80 R$ 1.083,60 

TOTAL GERAL DO LOTE R$ 24.965,81 

 
 

LOTE 03 – MATERIAL DIDÁTICO 
ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 UND 10 coleção de livros infantis  R$ 192,21 R$ 1.922,10 

02 UND 4 
tatame em placas de 50x50cm 

 R$ 127,71 R$ 510,84 

03 UND 2 
tapete emborrachado de atividades infantis 

 R$ 199,95 R$ 399,90 

04 UND 2 piscina de bolinha 2x2m com min 2.000 bolinhas  R$ 1.677,00 R$ 3.354,00 

05 UND 2 Brinquedoteca  R$ 5.160,00 R$ 10.320,00 

06 UND 30 flautas  R$ 50,31 R$ 1.509,30 

TOTAL GERAL DO LOTE R$ 18.016,14 
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LOTE 04 – MATERIAL DE INFORMÁTICA 
ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 UND 6 nobreak, 220V, 600 VA de potência  R$ 528,90 R$ 3.173,40 

02 UND 2 
impressoras multifuncional tanque, Jato de Tinta, 
Colorida, Bivolt  R$ 1.627,98 R$ 3.255,96 

03 UND 4 
HD externo Portátil, 1TB, entrada USB 3.0 

 R$ 399,90 R$ 1.599,60 

04 UND 4 estabilizador Eletrônico Bivolt 500 va  R$ 154,80 R$ 619,20 

05 UND 4 
computadores completos Core I3 ou  superior, HD 500GB, 
monitor 15', 

 R$ 3.120,51 R$ 12.482,04 

06 UND 1 aparelho telefônico  R$ 256,71 R$ 256,71 

07 UND 2 Notebook, Tela min 15 Polegadas, 4 GB RAM, i3  R$ 3.868,71 R$ 7.737,42 

08 UND 4 Transformador 2000VA Bivolt 110/220 e 22  R$ 192,21 R$ 768,84 

09 UND 4 cronômetro esportivo digital com alça  R$ 109,65 R$ 438,60 

TOTAL GERAL DO LOTE R$ 30.331,77 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SOLICITAÇÃO PARA AQUSIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

(ART. 14 DA LEI 8.666/1993) 
 

1. DEMANDANTE: Fundo Municipal de Assistência Social 
                                 
                                 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 A população de Cristalândia-TO, segundo informações do IBGE é de 7.234 habitantes. O município é 
integrado a rede de serviços do sistema único de Assistência Social – SUAS, na qual possui o Centro de 
Referência de Assistência Social CRAS, na qual desenvolvi as ações de atendimento ao público referentes a 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para 
Pessoas com Deficiência e Idosas; e a gestão da rede de proteção social básica a família. A aquisição dos 
equipamentos beneficiara o publico alvo de Crianças, Adolescentes, Adultos, Idosos e deficientes com 
vulnerabilidade social. 
 
2.2 Aquisição de material permanente para proporcionar a assistência social do município uma melhor 
aparelhagem de desenvolvimento das atividades administrativas e operacionais do CRAS. E consequente uma 
maior agilidade nas tarefas e no atendimento ao público com eficiência e eficácia. Unidade do CRAS aparelhada 
para proporcionar um melhor ambiente de trabalho aos funcionários e um melhor atendimento aos beneficiários. 
Equipe de vista com disponibilidade veicular para realizar vistas na zona rural. Fortalecimento da Assistência 
Social no município de Cristalândia. 
 
2.3 Justifica-se o presente Termo de Referência para a aquisição dos produtos e equipamentos aqui elencados, 
para que possamos dar continuidade ao atendimento assistencial pleno ao usuário, provimento dos serviços 
assistenciais e desenvolvimento local.  
 
3. DO OBJETO: 
 
3.1 Este Termo de referência tem por objeto a Aquisição de mobiliário, material permanente, informática, 
eletroeletrônicos e equipamentos diversos para Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS), do município de Cristalândia/TO, com entrega de forma parcelada, conforme 
descrição e especificações, para o atender as necessidades do órgão solicitante, conforme quantidades e 
especificações técnicas constantes deste Termo de Referência. 
 
4.  DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO E ORIGEM DOS RECURSOS: 
 
4.1 A licitação para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será processada na modalidade pertinente, 
critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
4.2 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 14 da Lei 8.666/93, bem 
como atende aos preceitos da Lei Federal 10.520/02 e Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 
 
4.3 Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações aplicáveis, em especial pela 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000,  a Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, Decreto Federal nº 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, Resolução TCE/TO nº 181/2015, de 1º de Abril de 2015, e, subsidiariamente a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas nos referidos 
diplomas legais.  
 
4.4 O recurso é oriundo do convênio 055870/2019 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema Único de 
Assistência Social (SUAS) – Aquisição de Bens.  Concedente: MINISTERIO DA CIDADANIA. 
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5. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS TOTAIS ESTIMADOS DO OBJETO: 
 
5.1 Os quantitativos constantes do quadro abaixo são estimados e correspondem ao número máximo de 
produtos/equipamentos a serem autorizados, mediante teto financeiro estimado, não sendo a Administração 
obrigada a consumi-lo em sua totalidade;  
 

LOTE 01 – MATERIAL PERMANENTE 
ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 UND 1 
Mesa De Som Mixer  Bluetooth Mp3 Player Digital Usb 8 
Canais 

 R$ 1.148,10 R$ 1.148,10 

02 UND 2 
suporte para projetor 

 R$ 171,57 R$ 343,14 

03 UND 1 
Câmara Fotográfica 

 R$ 2.707,71 R$ 2.707,71 

04 UND 2 suporte para televisão.  R$ 90,30 R$ 180,60 

05 UND 2 Tripé,pedestal, Suporte  Para Telas De Projeção 2,5m  R$ 193,50 R$ 387,00 

06 UND 40 suporte partitura musical  R$ 114,81 R$ 4.592,40 

07 UND 4 suporte para caixa de som  R$ 114,81 R$ 459,24 

08 UND 2 
carro funcional de limpeza, contendo  Balde espremedor 
para duas águas, Placa de Sinalização, Um Conjunto Mop 
Pó, Um conjunto Mop Úmido 

 R$ 1.754,40 R$ 3.508,80 

09 UND 2 Escada Multifuncional 4x3 12 Degraus - Alumínio  R$ 592,11 R$ 1.184,22 

10 UND 4 
caixa acústica 300W , Bluetooth, Entrada para microfone 
ou instrumento musical, Entrada USB, Entrada para 
cartão de memória Micro SD 

 R$ 645,00 R$ 2.580,00 

11 UND 1 chapa para lanche, 4 queimadores a gas, 1m de largura  R$ 1.247,43 R$ 1.247,43 

12 UND 1 Cama elástica pula-pula min 1,5m  R$ 4.334,40 R$ 4.334,40 

13 UND 2 
Tela para projeção com tripé de aluminio, tamanho min 
1,8x,18m 

 R$ 1.225,50 R$ 2.451,00 

14 UND 2 
Projetor multimídia, min 3300Lumens, entradas Wi-Fi 
Nativa minima 800 x 600 · HDMI · USB · VGA, 
Resoluçãoa, min 3300 Lumens. 

 R$ 3.353,87 R$ 6.707,74 

15 UND 4 Microfone sem fio  R$ 488,91 R$ 1.955,64 

16 UND 3 Microfone com fio De Mão Dinâmico  R$ 205,11 R$ 615,33 

17 UND 40 Violão 6 cordas de aço, eletrico  R$ 748,07 R$ 29.922,80 

18 UND 1 amplificador de som, min 600W, bivolt, e entrada usb  R$ 903,00 R$ 903,00 

19 UND 2 aparelho de som, mini system, min 200W  R$ 888,81 R$ 1.777,62 

20 UND 4 
aparelhos de ar- condicionado 12mil btus Split , Controle 
remoto, 220Volts 

 R$ 1.870,50 R$ 7.482,00 

21 UND 25 
mesas de plástico resistente, quadrada b mesas de 
plástico resistente, quadrada branca basica 

 R$ 140,61 R$ 3.515,25 

22 UND 4 
mesas escritório/computador, Tampo em MDPBP, Pé em 
aço tipo H  

 R$ 385,71 R$ 1.542,84 

24 UND 2 
Cadeira longarina 3 lugares com pés  duplos de ferro e 
assento e encosto em polipropileno preto. 

 R$ 434,73 R$ 869,46 

25 UND 2 Cavalete flip-chart c/quadro branco altura regulável  R$ 341,85 R$ 683,70 

25 UND 2 Estante de aço com 5 bandejas, cinza  R$ 251,55 R$ 503,10 

26 UND 10 
Cadeira com estrutura tubular pintada e Cadeira com 
estrutura tubular pintada e assento/encosto em 
polipropileno. 

 
R$ 113,52 R$ 1.135,20 

27 UND 100 cadeira de plástico resistente, sem braço  R$ 126,42 R$ 12.642,00 
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28 UND 2 Biombo Triplo Pintado  R$ 455,37 R$ 910,74 

29 UND 2 arquivo  R$ 838,50 R$ 1.677,00 

30 UND 1 Armário de cozinha, Aço revestido, Branco neve  R$ 772,71 R$ 772,71 

31 UND 4 
Armário de aço duas portas na cor cinza, Portas com 
reforço interno, fechamento por chave, contendo 3 
prateleiras. 

 
R$ 877,20 R$ 3.508,80 

32 UND 4 Teclado musical, 61 teclas, tipo piano  digital.  R$ 3.223,71 R$ 12.894,84 

33 UND 3 Cortinas persianas 140x230  R$ 269,61 R$ 808,83 

34 UND 5 Cortinas persianas 120x160  R$ 134,16 R$ 670,80 

35 UND 2 espelho de parede 35x105  R$ 138,03 R$ 276,06 

TOTAL GERAL DO LOTE 116.899,50 

 

 
LOTE 02 – ELETRODOMÉSTICOS 

ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 UND 1 Fritadeira Elétrica Industrial 5 Litros Aço Inox 3000W 220V  R$ 980,40 R$ 980,40 

02 UND 2 
Pipoqueira Profissional Em Alumínio 

 R$ 138,03 R$ 276,06 

03 UND 2 
Liquidificador industrial 4 litros, inox bivolt, Potência min 
700W 

 R$ 947,73 R$ 1.895,45 

04 UND 2 Geladeira Frost Free Duplex, minimo 340 220 volts  R$ 3.225,00 R$ 6.450,00 

05 UND 2 
Freezer horizontal, min 300 Litros, 220v Interior feito em 
liga metálica de alta resistência. 

 R$ 2.449,71 R$ 4.899,42 

06 UND 2 forno elétrico, 50 Litros, 220Volts  R$ 645,00 R$ 1.290,00 

07 UND 2 
fogão industrial de 5 bocas de Baixa  Pressão à Gás GLP 
Queimadores em Ferro Fundido com forno 

 R$ 1.935,00 R$ 3.870,00 

08 UND 2 aspirador de pó, 220volts min 1400W  R$ 361,20 R$ 722,40 

09 UND 2 espremedor de frutas, 250W, Bivolt, Capacidade 1 litro  R$ 218,01 R$ 436,02 

10 UND 2 
bebedouro 2 torneiras, controle de  temperatura, 220volts, 
capacidade de fornecimento minimo de 3 litros de agua 
gelada por hora. 

 R$ 643,71 R$ 1.287,42 

11 UND 2 batedeira, min 500W de potência.  R$ 514,71 R$ 1.029,42 

12 UND 2 multiprocessador de frutas  R$ 372,81 R$ 745,62 

13 UND 2 lavadora de alta pressão, 1500 Psi, 1400 watts, 220 volts  R$ 541,80 R$ 1.083,60 

TOTAL GERAL DO LOTE R$ 24.965,81 

 
 

LOTE 03 – MATERIAL DIDÁTICO 
ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 UND 10 coleção de livros infantis  R$ 192,21 R$ 1.922,10 

02 UND 4 
tatame em placas de 50x50cm 

 R$ 127,71 R$ 510,84 

03 UND 2 
tapete emborrachado de atividades infantis 

 R$ 199,95 R$ 399,90 

04 UND 2 piscina de bolinha 2x2m com min 2.000 bolinhas  R$ 1.677,00 R$ 3.354,00 

05 UND 2 Brinquedoteca  R$ 5.160,00 R$ 10.320,00 

06 UND 30 flautas  R$ 50,31 R$ 1.509,30 
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TOTAL GERAL DO LOTE R$ 18.016,14 

 
 

LOTE 04 – MATERIAL DE INFORMÁTICA 
ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA V. UNIT V. TOTAL 

01 UND 6 nobreak, 220V, 600 VA de potência  R$ 528,90 R$ 3.173,40 

02 UND 2 
impressoras multifuncional tanque, Jato de Tinta, 
Colorida, Bivolt  R$ 1.627,98 R$ 3.255,96 

03 UND 4 
HD externo Portátil, 1TB, entrada USB 3.0 

 R$ 399,90 R$ 1.599,60 

04 UND 4 estabilizador Eletrônico Bivolt 500 va  R$ 154,80 R$ 619,20 

05 UND 4 
computadores completos Core I3 ou  superior, HD 500GB, 
monitor 15', 

 R$ 3.120,51 R$ 12.482,04 

06 UND 1 aparelho telefônico  R$ 256,71 R$ 256,71 

07 UND 2 Notebook, Tela min 15 Polegadas, 4 GB RAM, i3  R$ 3.868,71 R$ 7.737,42 

08 UND 4 Transformador 2000VA Bivolt 110/220 e 22  R$ 192,21 R$ 768,84 

09 UND 4 cronômetro esportivo digital com alça  R$ 109,65 R$ 438,60 

TOTAL GERAL DO LOTE R$ 30.331,77 

 
6. DAS RESONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da presente 
licitação, mão-de-obra, entrega/transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os 
demais custos. 
6.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e supressões que 
se fizerem no objeto contratado, respeitado os limites indicados no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93;  
6.3. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante, objeto da presente licitação; 
6.4. Entregar com pontualidade os produtos solicitados; 
6.5. Prestar assistência técnica necessária, sem ônus adicional para a Contratante, inclusive com substituição e 
reparo de peças e componentes decorrentes de defeitos dos equipamentos, enquanto vigorar o prazo de garantia. 
6.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, do 
CONTRATANTE. 
6.7 – A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao município de 
Cristalândia ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
6.8 - reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais/equipamentos, se este 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo maximo de 05 dias. 
6.9 - manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 
6.10 – Comunicar o orgão gerenciador/contratante, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
6.11 – Manter informada o orgão gerenciador/contratante quanto a mudanças de endereço, telefones, e-mail de 
seu estabelecimento. 
6.12 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA. 
6.13 – A contratada reverá repor os produtos/equipamentos no prazo de até 5 dias, quando comprovadamente 
danificado ou extraviado por seus empregados no ato da entrega, os produtos devem obdecer criteriosamente a 
data de validade não inferiores a 12 (doze) meses. 
6.14 – O produtos/equipamentos recusado ou o que, embora entregue e recebido, apresente defeito cujo a 
verificação so se tenha tornado possivel no decorrer de sua ultilização, deverá ser reparado ou substituido às 
expensas da contratada. Enquanto não ocorrer a reparação ou substituição, a contratada é considerada em atraso 
e sujeita as penalidades cabíveis. 
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6.15 – Fornecer os produtos/equipamentos, objeto da licitação, de acordo com as especificações definidas nas 
propostas, isentos de defeito de fabricação, acompanhado de manuais técnicos  e/ou de operação, redigidos em 
ligua portuguesa. 
6.16 – Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens entregues, 
assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à Contratante e plena 
utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização. 
6.17 – Disponibilizar e fornecer, sem ônus adicional para a Contratante durante todo o período de garantia, todas 
as peças de reposição, novas e originais, e de suporte técnico necessários aos equipamentos, não sendo aceito 
itens usados ou recondicionados. 
6.18 – Os materiais/equipamentos a serem entregues, bem como os serviços a serem executados, deverão 
obedecer rigorosamente: 
* Às normas e especificações contidas no presente Termo de Referência; 
* Às prescrições e recomendações do fabricante. 
6.19 – Prestar os serviços por meio de técnicos devidamente treinados e qualificados, sempre apresentados 
oficialmente pela Contratada; 
 
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
7.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.3 Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições; 
7.4 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 
7.5 Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará o 
acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto contratado; 
7.6 Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Contratada, referentes às suas 
aquisições; 
7.7 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
7.8 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
7.10 Cumprir todos os compromissos financeiros junto à Contratada, resultante da aquisição dos produtos, no 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.11 Acompanhar, controlar, regular, fiscalizar, avaliar e auditar o fornecimento dos produtos, objeto do presente, 
através do departamento responsável.  
7.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 
 
8.1. A fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços contratados serão efetuados por servidor 
designado pelo gestor, denominado fiscal de contrato, que registrará todas as ocorrências e deficiências em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas, e adotando as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
8.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
contrato. 
8.3 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada sem ônus para o municipio. 
8.4 A Fiscalização exercida por interesse do município não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
durante a vigência do contrato, por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
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sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
8.4.1 A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a entrega do objeto e vigência do contrato, não 
poderá ser invocada para eximir a Contratada das responsabilidades e obrigações assumidas para a execução do 
objeto.  
8.5 A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações ou registros acerca da execução do objeto. 
8.6 Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9. DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO: 
9.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE 
devidamente preenchida; 
9.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
9.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da 
sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 
9.4. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias do mês subsequente da aprovação do 
recebimento, e apresentação da Nota Fiscal/ Fatura devidamente atestada; 
9.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no 
parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
9.6. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido pagamento a 
própria Nota de Empenho; 
9.7. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993. “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.” Comprovação da situação de regularidade fiscal da contratada perante o INSS, FGTS, Receita 
Federal, Estadual, Municipal e Justiça do Trabalho; 
 
10 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10. A despesa decorrente da contratação do objeto deste Termo correrá à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento stalândia, sendo: 

ITEM PROGRAMAS 
CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

FONTES ELEMENTO FICHA 

1 
APARELHAMENTO DE UNIDADE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

13.20.8.122.244.1.018 0798 4.4.90.52 352 

 
11 DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE 
11.1 O Prazo de execução do contrato bem com sua vigência, será de acordo com o exercício orçamentário, até 
31 de dezembro do exercício fiscal a contar da data da assinatura. Podendo ser prorrogado nas hipóteses do 
Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93; 
11.2 O Contrato e/ou Ata de registro de preços terá seu extrato publicado de acordo com a legislação e no site do 
município de Cristalândia/TO, e a sua íntegra, após assinada será disponibilizada no mesmo. 
11.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses a contar da data da sua assinatura, incluídas 
eventuais prorrogações. 
 
12.   PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
12.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação de 
fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
data do recebimento da respectiva solicitação. 
12.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na sede do executivo municipal, localizado na 
Avenida Pedro Bras nº 01 Centro, Cristalândia – TO, de acordo com a solicitação de fornecimento.  
12.3 Os equipamentos ofertado deverá ter garantia de minima de 12 (meses) dias, a contar da data de entrega do 
objeto licitado (conforme o caso). 
12.4 O Municipio de Cristalândia – TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
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12.5 Fica a empresa obrigada a fornecer os produtos de comprovada qualidade, obedecidas às normas de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso. 
12.6 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
13 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto/equipamento no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a este municipio, através do responsável, o direito de não receber o produto/equipamento, caso o 
mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.  
13.2 Para todos os produto/equipamento, considerar que quantidade, a unidade e a qualidade são pré-requisitos 
para o recebimento.  
13.3 O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas 
vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  
13.4 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do órgão gerenciador e 
participantes.  
13.5 Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto/equipamento ofertado. Para tanto, o produto/equipamento será submetido a 
análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto/equipamento considerado 
insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.  
13.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
 
- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto/equipamento ofertado com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas no certame. 
 
- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto/equipamento e consequente 
aceitação pelo Setor Competente.  
 
13.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência de 
acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do 
mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas especificações.  
13.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância com 
as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a substituição 
do mesmo. 
13.09 Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização deste 
municipio, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas.  
13.10 A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 
OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes.  
13.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame, fica expressamente definido que os mesmos 
deverão ser de primeira qualidade. 
 
14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14.1 Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por 
perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as 
sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme 
disposto:  
I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada 
poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a)  Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  
b)  Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;  
c)  Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em prejuízo 
financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
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II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 
previstas em lei.  Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 05 (cinco) 
dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por 
dia de atraso sobre o valor total Contratado;  
b)  Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 10 (dez) dias: 
15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão 
unilateral;  
c)  Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida;  
d)  Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e)  Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato superveniente 
e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: 
A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme prevê o art. 9° da 
Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
b) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 10.520/02, 
a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a gravidade da 
falta cometida. 
 
IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciado no SICAF ou no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme o caso, de acordo 
com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 
i) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
j) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
k) Cometer fraude fiscal; 
l) Não mantiver a proposta; 
m) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
n) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
o) Fizer declaração falsa; 
p) Comportar-se de modo inidôneo. 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 
 
14.1.1 Para os fins do item 16.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 
da Lei n.º 8.666/93. 
14.2 As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
14.3 As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 16.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, 
facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/93.  
14.3.1 As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do 
prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência 
com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será 
devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada 
a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o 
prazo e o local de entrega das razões de defesa.  
14.4 A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla 
defesa e ao contraditório. 
14.5 As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 16.1 são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 
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14.6 A sanção prevista no item V do item 16.1 é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente 
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
 
15 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
15.1 Para fins de habilitação a empresa vencedora deverá apresentar os documentos de acordo com a legislação 
pertinente. 
15.2 Qualificação Técnica  
15.2.1 A empresa participante vencedora deverá atender aos seguintes requisitos técnicos mínimos, os quais 
serão averiguados pela comissão de licitação: 
 
15.2.3. Atestado(s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou autenticada por cartório 
competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, que 
comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da 
licitação, qual seja fornecimento de mobiliário, material permanente, informática, eletroeletrônicos, conforme o 
caso. 
15.2.4. O licitante que não apresentar capacidade técnica para fornecimento de determinado lote, não poderá 
ofertar lance para os mesmos. 
 
16 ORIGEM DOS RECURSOS: 
16.1. O recurso financeiro será pelo convenio nº 055870/2019 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) – Aquisição de Bens.  Concedente: MINISTERIO DA CIDADANIA. 
 
17 DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA: 
17.1. Os equipamentos ofertados deveram ter garantia de minima de 12 (meses) dias, a contar da data de entrega 
do objeto licitado. 
17.2. O Municipio de Cristalândia – TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
17.3. Fica a empresa obrigada a fornecer os produtos de comprovada qualidade, obedecidas às normas de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso. 
 
18 DO VALOR ESTIMADO 
18.1 O valor total estimado para aquisição destes produtos, foram obtidos através de pesquisa de mercado, 
conforme previsto na lei 8.666/93. 

Cristalândia - TO, 18 de Outubro de 2021. 

Responsável pela Elaboração: 

 

RAFAEL BRITO PINTO 

Diretor de Compras         

                                                                                                                           

Aprovo o termo de 
referência e a despesa, 
observada as normas 
legais: 
 
 

DÉBORA FRANCISCA DUTRA 
Gesto (a) Fundo Municipal de Assistência 
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ANEXO III 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

Ao 
MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA 
Comissão Permanente de Licitações. 
Avenida Pedro Bras nº 01 Centro.  
CRISTALÂNDIA- TO 
 

Pela presente, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) _________________________ o(a), 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do CPF 

nº__________, residente e domiciliado no (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

CEP, Telefone(xx)xxx), email: a participar do procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico  SRP nº 

XXX/2021  Tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, MATERIAL PERMANENTE, INFORMÁTICA, 

ELETROELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 

SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), DO MUNICÍPIO DE 

CRISTALÂNDIA/TO - CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DESTE EDITAL. 

 

Na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa (Razão social), inscrita no CNPJ 
nº_________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, 
Cidade, CEP, Telefone (xx)xx, e-mail: OUTORGA-SE a pessoa acima qualificada amplos e gerais poderes 
para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes 
a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos 
os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos.  

 
Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa 

como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado (a). 
 

Cidade-UF, ____ de ____________ 2021. 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 

 
 
Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da 
empresa licitante. 
 
 
 

****COM RECONHECIMENTO DE FIRMA****** 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

Ao 
MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA 
Comissão Permanente de Licitações. 
Avenida Pedro Bras nº 01 Centro.  
CRISTALÂNDIA- TO 

 
[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo, 

CEP, telefone, cidade, estado], inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito 
no CPF sob o nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, 
cidade, estado; 

  
DECLARA, sob as penalidades da lei, para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso 

VII do Artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2007, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 
DECLARA ainda que recebeu o Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº XXX/2021  e seus 

Anexos, tendo pleno conhecimento dos elementos constantes no referido Edital, no que tange às condições 
gerais e peculiaridades estabelecidas quanto ao fornecimento dos mobiliário, material permanente, informática, 
eletroeletrônicos e equipamentos diversos conforme especificações determinadas, estando Habilitada e se 
responsabilizando integralmente quanto ao fornecimento do objeto de acordo com o exigido. 

 
 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2021. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE  
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

  
Ao 
MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA 
Comissão Permanente de Licitações. 
Avenida Pedro Bras nº 01 Centro.  
CRISTALÂNDIA- TO  

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], 

inscrita no CNPJ sob  o  nº  [xxxx] e inscrição Estadual nº  [xxxx], neste  ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  

do  representante  legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrita no CPF sob o nº [xxxx], 

DECLARA, para fins do disposto no Edital de Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2021 , sob pena de aplicação 

das sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos 

termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3° da Lei 

Complementar nº123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos para efeitos de 

licitação, quando e no que couber. 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2021. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 
  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA OU 
INIDONEIDADE PARA LICITAR 

 
 
Ao 
MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA 
Comissão Permanente de Licitações. 
Avenida Pedro Bras nº 01 Centro.  
CRISTALÂNDIA- TO 
 

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº_________________ Inscrição 

Estadual nº _______________________, com sede na ________________________, por intermédio do seu 

representante legal o(a) Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade 

Registro Geral nº_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, residente e domiciliado na 

__________________, Cidade-UF, DECLARA para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP Nº 

XXX/2021 , não existirem fatos impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão 

Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Cristalândia ou de 

qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, em âmbito Federal, 

Estadual, Distrito Federal ou Municipal, assumindo ainda, a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior 

a esta declaração, pelo prazo de vigência desta licitação e do contrato dela proveniente, bem como a obrigação 

de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação durante o mesmo período.  

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2021. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V  
DA LEI Nº 8.666/93 E ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

 
Ao 
MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA 
Comissão Permanente de Licitações. 
Avenida Pedro Bras nº 01 Centro.  
CRISTALÂNDIA- TO 

 
A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____ Inscrição Estadual 

nº _____, com sede na ________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade – RG nº_________SSP_____ 

e do CPF nº_______________________, DECLARA,  para fins de participação do Pregão Eletrônico SRP nº 

XXX/2021  – Sistema de Registro de Preços, conforme o disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em horário 

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e ainda que,  não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina a 

Constituição Federal. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2021. 

 
 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
 

Ao 
Fundo Municipal de Assistência Social de Cristalândia Comissão de Licitação/Comissão Técnica 
Prefeitura Municipal  CRISTALÂNDIA– TO 

 
ASSUNTO: PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 002/2021-FMAS 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, MATERIAL 
PERMANENTE, INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), DO 
MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA/TO - CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DESTE EDITAL. 
 
A empresa     , inscrita no CNPJ sob o nº com sede 
na   , por intermédio do seu representante o(a) Sr(a)   , portador(a) do 
Documento de Identidade Registro Geral nº    SSP e do CPF nº
 , residente e domiciliado na  , Cidade-UF. 
 
DECLARA para fins de participação no Pregão, na forma Eletrônica Nº 002/2021-FMAS, não existirem fatos 
supervenientes impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou 
Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Cristalândia ou de qualquer Órgão ou 
Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, em âmbito Federal, Estadual, Distrito 
Federal ou Municipal, assumindo ainda, a obrigação de declarar qualquer ocorrência posterior a esta 
declaração, pelo prazo de vigência do Instrumento Contratual, bem como a obrigação de manter as respectivas 
condições de credenciamento/habilitação durante o mesmo período. 
 
DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos quanto à 
habilitação de nossa empresa no certamente licitatório que se estabelecerá através do PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA Nº 002/2021-FMAS; 
 
DECLARA, que, conforme o disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido pela Lei 
Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, e ainda que, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina a Constituição Federal. 
 
DECLARA, que, nenhum dos sócios e diretores exercem cargo de chefia ou função de confiança na 
Assistência Social de Cristalândia, nos termos do parágrafo 4º, artigo 26, da Lei Federal 8080/90. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 
Pregão, na forma Eletrônica nº 02/2021-FMAS, instaurada pelo Fundo Municipal de Assistência Social 
CRISTALÂNDIA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 
 
DECLARA que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e de todas as informações, das condições, 
locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações assumidas, e ainda, que aceita como válida a 
situação em que se encontra para a realização dos serviços a que se refere ao Pregão, na forma Eletrônica nº 
02/2021-FMAS. 
 
DECLARA para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, na forma Eletrônica nº 02/2021-FMAS, 
que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete acumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material e serviços de qualidade, sob as penas 
da Lei. 
 
DECLARA, para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, na forma Eletrônica nº 002/2021-
FMAS, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e 
se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. E 
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Pregão, na forma Eletrônica nº 
002/2021-FMAS. 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que terá a disponibilidade - caso venha a vencer o certame - dos produtos 
licitados, entregando-os nos prazos e condições previstas e que se responsabiliza em substituir de imediato, os 
produtos entregues em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO II) por 
um outro de melhor qualidade, sem quaisquer ônus para a administração municipal e desde que aprovado pela 
Município. 
 
DECLARA, a Inexistência de servidor público municipal nos quadros da empresa. 
 
DECLARA, expressamente atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade ambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, especialmente quanto ao art. 5º da referida instrução, Por ser 
expressão da verdade, firmamos a presente. Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos 
os documentos apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias e averiguações caso se 
façam necessárias; Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento Contratual, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Pregão, na forma Eletrônica nº 02/2021-FMAS. 
 
Cidade-TO, de de 2021. 
 
 
Nome e Assinatura do Representante Legal 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO IX 
MODELO DE PROPOSTA 

 
Ao 
MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA 
Comissão Permanente de Licitações. 
Avenida Pedro Bras nº 01 Centro.  
CRISTALÂNDIA- TO 
 
DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

No. do CNPJ:                   No. da Inscrição Estadual:            No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                               E-mail:  

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone/ E-mail: 

Apresentamos nossa proposta para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, MATERIAL PERMANENTE, INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), DO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA/TO - CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E ANEXOS DESTE EDITAL, em conformidade com as especificações contidas no Processo 

Administrativo nº XXX/2021, no Edital do Pregão Eletrônico SRP Nº XXX/2021  e seus Anexos, e na proposta 

apresentada pelas respectivas empresas, a qual integra este instrumento, independente de transcrição. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 

do Pregão Eletrônico SRP Nº XXX/2021  e seus Anexos, bem como verificamos todas as especificações nele 

exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.  

Declaramos, por fim, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer 

forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, 

bem como qualquer despesa relativa a realização integral do seu objeto. 

 

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNIT TOTAL 

1       

.....       

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60(sessenta dias). 
CONDIÇÕES DE ENTREGA: Os mobiliário, material permanente, informática, eletroeletrônicos e 
equipamentos diversos deverão ser fornecidas em conformidade com o edital. 
DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO: CONFORME O EDITAL  
No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
Declaramos que aceitamos todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

Cidade-UF,  ____  de _____________ 2021. 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  
 e Assinatura do Representante Legal 

 
OBS:   A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE 

VALIDADE A PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO X  
TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
(INFORMATIVO) 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

TelefoneCelular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 
em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabilidades do Licitante: 
 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 
a participar; 
 
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 
habilitação nas licitações em que for vencedor; 
 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 
regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.a 
 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implicao pagamento 
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de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa deLicitações do Brasil. 
 
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 
mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência 
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 
 
6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando- se pelas informações 
prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do 
Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 
 
 
Cidade-TO, de de 2021. 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURASE ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO XI  
ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 

LICITAÇÕES DA BLL 
 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

(INFORMATIVO) 
 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

 
 
 

1 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

 
 
 

2 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

 
 
 

3 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

 
O Licitante reconhece que: 
 
1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 
seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos 
ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 
 
2. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
 
3. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente 
à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 
 
4. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 
por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das 
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taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço 
de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
 
 
Cidade-TO, de de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO XII 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

(INFORMATIVO) 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 
• 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 
 
• 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 
mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) 
dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 
moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 
OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 
de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 
vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 
respectivo lote cancelado. 
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação juntoao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do 
Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 
mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 
 
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
Local e data: 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
 
 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURASE ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO XIII 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2021  
 

Processo Administrativo nº xxx/2021 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 001/2021 - SRP  - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, MATERIAL 
PERMANENTE, INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), DO 
MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA/TO - CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS DESTE EDITAL. 
 

Aos .... dias de ..... do ano de 2021 o Município de Cristalândia, através da FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRISTALÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 

sob o nº 01.067.156/0001-52, com sede na Av Pedro Bras nº 01 Centro, Cristalândia – TO, CEP: 77.490-000; 

aqui denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Srº, Wilson Junior Carvalho de Oliveira, 

Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do R.G – 422.718 2º via SSP-TO, e CPF n.º 413.883.561-04, 

domiciliado e residente na nesta Cidade, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão, na 

forma Eletrônica - SRP Nº 02/2021 - FMAS, constituindose está no documento vinculativo e obrigacional às 

partes, denomina nesta Ata as partes: 

 

 

Detentoras da Ata de Registro de Preços: 

RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), endereço 

completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob  o  nº  [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx],  neste  

ato  representada  pelo  [cargo]  [nome  do  representante  legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], 

inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, 

telefone, cidade, estado. 

 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 
normas: Lei Federal nº 10.520/2002; Decreto nº 3.555, de 08.08.2000, do Decreto nº 7.892, de 23.01.2013, da 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.1993, demais 
normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo Instrumento 
Convocatório do Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2021  e seus anexos: 

 
FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP nº XXX/2021 , cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, MATERIAL PERMANENTE, INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E 

EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), DO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA/TO - CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E ANEXOS DESTE EDITITAL, conforme condições, especificações e PREÇOS 

REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do 

Pregão Eletrônico SRP Nº XXX/2021 , realizado em ____/____/2021, conforme ata de sessão, conforme as 

Cláusulas e condições que seguem: 

 
01. DO OBJETO  
1.1 O Objeto desta Ata de Registro de Preços é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, MATERIAL PERMANENTE, INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), DO MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA/TO - CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA E ANEXOS DESTE EDITITALDITAL, em conformidade com as especificações contidas no 
Processo Administrativo nº XXX/2021, Edital do Pregão Eletronico SRP Nº XXX/2021  e seus Anexos. 
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02. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
2.1. A presente Ata decorre da Homologação da Sra. Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE CRISTALÂNDIA, constantesnos autos do processo acima citado, na forma da Lei Federal nº 
10.520 de 17.07.2002, Lei n° pela Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024, de 
20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Federal nº 7.892, de 
23.01.2013, do Decreto Federal 9.488/2018, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais normas pertinentes e respectivas atualizações (inclui se em 
todas as alterações promovidas, no que couber). 
 

DOS CONTEMPLADOS / Detentoras da Ata de Registro de Preços: 
 

 
Fornecedor CPF/CNPJ Valor R$ 
XXX XXXXXX XXXXX 
 
03. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
 
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
publicação no Diário Oficial do Município. 
3.2. Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo anterior, optarpor 
cancelar a Ata e providencialo em outro procedimento licitatório. 
3.3. Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de Registro 
dePreços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente. 
3.4 Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornarse superior ao praticado no mercado será convocado 
o classificado em primeiro lugar, para negociações, e sendo esta frustrada, Convocaram se os remanescentes 
pela ordem de classificação para assim fazelo. 
3.5 Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornarse inferior ao praticado no mercado, e o vencedor 
classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços registrados, este será 
liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo os demais remanescentes convocados, em 
ordem de classificação para assim faze- lo. 
 
04. DO TERMO DE CONTRATO 
 
4.1. As obrigações, decorrentes deste PREGÃO, consubstanciarseão em assinatura de Termo de Contrato, 
conforme Anexo; 
4.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da convocação da adjudicatária, ocasião em que, se necessário, deverão ser: 
4.3. Atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – CND e o 
Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços – FGTS; 
4.4. A critério da administração, o prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma vez, 
desde que haja tempestiva e formal solicitação do adjudicatário. 
4.5. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
4.6. O contratante tem direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo- se a revisão em 
razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas. 
4.7. Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição 
 
05. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE 

 
5.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa 
beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas 
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na Lei nº 10.520/2002, na Lei nº 8.666/93, no Decreto nº 7.892/2013, normas municipais pertinentes e demais 
normas em vigor e respectivas atualizações. 
5.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.  
5.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.  
5.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, não poderão 
exceder, por órgão, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
ata de registro de preços para o órgão gerenciador.   
5.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
5.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
5.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
6. DAS RESONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 
6.1. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da presente 
licitação, mão-de-obra, entrega/transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos 
os demais custos. 
6.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e supressões 
que se fizerem no objeto contratado, respeitado os limites indicados no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93;  
6.3. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante, objeto da presente licitação; 
6.4. Entregar com pontualidade os produtos solicitados; 
6.5. Prestar assistência técnica necessária, sem ônus adicional para a Contratante, inclusive com substituição 
e reparo de peças e componentes decorrentes de defeitos dos equipamentos, enquanto vigorar o prazo de 
garantia. 
6.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, do 
CONTRATANTE. 
6.7 – A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao município de 
Cristalândia ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
6.8 - reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais/equipamentos, se 
este apresentar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo maximo de 05 dias. 
6.9 - manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 
6.10 – Comunicar o orgão gerenciador/contratante, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
6.11 – Manter informada o orgão gerenciador/contratante quanto a mudanças de endereço, telefones, e-mail de 
seu estabelecimento. 
6.12 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA. 
6.13 – A contratada reverá repor os produtos/equipamentos no prazo de até 5 dias, quando comprovadamente 
danificado ou extraviado por seus empregados no ato da entrega, os produtos devem obdecer criteriosamente 
a data de validade não inferiores a 12 (doze) meses. 
6.14 – O produtos/equipamentos recusado ou o que, embora entregue e recebido, apresente defeito cujo a 
verificação so se tenha tornado possivel no decorrer de sua ultilização, deverá ser reparado ou substituido às 
expensas da contratada. Enquanto não ocorrer a reparação ou substituição, a contratada é considerada em 
atraso e sujeita as penalidades cabíveis. 
6.15 – Fornecer os produtos/equipamentos, objeto da licitação, de acordo com as especificações definidas nas 
propostas, isentos de defeito de fabricação, acompanhado de manuais técnicos  e/ou de operação, redigidos 
em ligua portuguesa. 
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6.16 – Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens entregues, 
assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à Contratante e 
plena 
utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização. 
6.17 – Disponibilizar e fornecer, sem ônus adicional para a Contratante durante todo o período de garantia, 
todas as peças de reposição, novas e originais, e de suporte técnico necessários aos equipamentos, não 
sendo aceito itens usados ou recondicionados. 
6.18 – Os materiais/equipamentos a serem entregues, bem como os serviços a serem executados, deverão 
obedecer rigorosamente: 
* Às normas e especificações contidas no presente Termo de Referência; 
* Às prescrições e recomendações do fabricante. 
6.19 – Prestar os serviços por meio de técnicos devidamente treinados e qualificados, sempre apresentados 
oficialmente pela Contratada; 
 
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
7.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
7.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.3 Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de suas 
disposições; 
7.4 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 
7.5 Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará o 
acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto contratado; 
7.6 Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Contratada, referentes às 
suas aquisições; 
7.7 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
7.8 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
7.10 Cumprir todos os compromissos financeiros junto à Contratada, resultante da aquisição dos produtos, no 
prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.11 Acompanhar, controlar, regular, fiscalizar, avaliar e auditar o fornecimento dos produtos, objeto do 
presente, através do departamento responsável.  
7.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO: 
 
8.1. A fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços contratados serão efetuados por servidor 
designado pelo gestor, denominado fiscal de contrato, que registrará todas as ocorrências e deficiências em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas, e adotando as providencias necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 
8.2 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
execução do objeto e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
contrato. 
8.3 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao fornecimento do objeto, deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada sem ônus para o municipio. 
8.4 A Fiscalização exercida por interesse do município não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
durante a vigência do contrato, por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus servidores conforme art. 70 da Lei nº 8.666/93. 
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8.4.1 A atuação ou eventual omissão da Fiscalização durante a entrega do objeto e vigência do contrato, não 
poderá ser invocada para eximir a Contratada das responsabilidades e obrigações assumidas para a execução 
do objeto.  
8.5 A comunicação entre a Fiscalização e a Contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações ou registros acerca da execução do objeto. 
8.6 Zelar para que durante a vigência do contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas por parte da 
Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
9. DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO: 
9.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE 
devidamente preenchida; 
9.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
9.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da 
sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 
9.4. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias do mês subsequente da aprovação 
do recebimento, e apresentação da Nota Fiscal/ Fatura devidamente atestada; 
9.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no 
parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
9.6. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a própria Nota de Empenho; 
9.7. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.” Comprovação da situação de regularidade fiscal da contratada perante o INSS, FGTS, 
Receita Federal, Estadual, Municipal e Justiça do Trabalho; 
 
10 DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
10. A despesa decorrente da contratação do objeto deste Termo correrá à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento stalândia, sendo: 

ITEM PROGRAMAS 
CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

FONTES ELEMENTO FICHA 

1 
APARELHAMENTO DE UNIDADE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

13.20.8.122.244.1.018 0798 4.4.90.52 352 

 
11 DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE 
11.1 O Prazo de execução do contrato bem com sua vigência, será de acordo com o exercício orçamentário, 
até 31 de dezembro do exercício fiscal a contar da data da assinatura. Podendo ser prorrogado nas hipóteses 
do Artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/93; 
11.2 O Contrato e/ou Ata de registro de preços terá seu extrato publicado de acordo com a legislação e no site 
do município de Cristalândia/TO, e a sua íntegra, após assinada será disponibilizada no mesmo. 
11.3 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses a contar da data da sua assinatura, 
incluídas eventuais prorrogações. 
 
12.   PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
12.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação de 
fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
data do recebimento da respectiva solicitação. 
12.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na sede do executivo municipal, localizado na 
Avenida Pedro Bras nº 01 Centro, Cristalândia – TO, de acordo com a solicitação de fornecimento.  
12.3 Os equipamentos ofertado deverá ter garantia de minima de 12 (meses) dias, a contar da data de entrega 
do objeto licitado (conforme o caso). 
12.4 O Municipio de Cristalândia – TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
12.5 Fica a empresa obrigada a fornecer os produtos de comprovada qualidade, obedecidas às normas de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso. 
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12.6 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 
 
13 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1 O fornecedor está sujeito à fiscalização do produto/equipamento no ato da entrega e posteriormente, 
reservando-se a este municipio, através do responsável, o direito de não receber o produto/equipamento, caso 
o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.  
13.2 Para todos os produto/equipamento, considerar que quantidade, a unidade e a qualidade são pré-
requisitos para o recebimento.  
13.3 O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva das empresas 
vencedoras, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.  
13.4 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a critério do órgão gerenciador e 
participantes.  
13.5 Fica reservado a esta Administração em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes que 
comprovem a qualidade do produto/equipamento ofertado. Para tanto, o produto/equipamento será submetido 
a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto/equipamento 
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser, 
imediatamente, substituído.  
13.6 O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
 
- PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto/equipamento ofertado com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, e similaridade com as amostras aprovadas no certame. 
 
- DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto/equipamento e consequente 
aceitação pelo Setor Competente.  
 
13.7 A empresa vencedora do certame obriga-se a fornecer o objeto a que se refere este Termo de Referência 
de acordo estritamente com as especificações aqui descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do mesmo quando constatado no seu recebimento não estar em conformidade com as referidas 
especificações.  
13.8 Recebido o objeto, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal vier a se constatar discrepância 
com as especificações, proceder-se-á a imediata notificação da empresa a ser contratada para efetuar a 
substituição do mesmo. 
13.09 Deverão ser atendidas pela empresa a ser contratada além das determinações da fiscalização deste 
municipio, todas as prescrições que por circunstância da lei devam ser acatadas.  
13.10 A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame, 
OBEDECER rigorosamente todas as disposições legais pertinentes.  
13.11 No tocante aos produtos descriminados neste Certame, fica expressamente definido que os mesmos 
deverão ser de primeira qualidade. 
 
14. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14.1 Ao(s) Licitante(s) poderá(ão) ser aplicada(s) a(s) sanção(ões) adiante, além das responsabilidades por 
perdas e danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as 
sanções constantes no artigo 7° da Lei n° 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme 
disposto:  
I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre 
o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais 
elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a)  Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  
b)  Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;  
c)  Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 
prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
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II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções 
previstas em lei.  Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 05 (cinco) 
dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) 
por dia de atraso sobre o valor total Contratado;  
b)  Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 10 (dez) 
dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão 
unilateral;  
c)  Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação 
assumida;  
d)  Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da 
convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e)  Por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da 
proposta; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada de forma subsidiária, conforme 
prevê o art. 9° da Lei 10.5250/02. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
c) Cometer atos fraudulentos, adulterados ou ilegais, que não aqueles atos previstos no art. 7° da Lei 
10.520/02, a ser fixado por prazo não superior a 02 (dois) anos, conforme o caso, em função da natureza e a 
gravidade da falta cometida. 
 
IV - Impedimento de licitar e contratar com este Município e descredenciado no SICAF ou no sistema de 
cadastramento de fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, conforme o caso, de acordo 
com o disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/2002: 
q) Após convocado, não celebrar o Contrato dentro do prazo de validade da sua proposta; 
r) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
s) Cometer fraude fiscal; 
t) Não mantiver a proposta; 
u) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
v) Falhar ou fraudar na execução do Contrato; 
w) Fizer declaração falsa; 
x) Comportar-se de modo inidôneo. 
 
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 
 
14.1.1 Para os fins do item 16.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 
97 da Lei n.º 8.666/93. 
14.2 As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 
judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
14.3 As sanções previstas nos itens I, III, IV e V do item 16.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item 
II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 
8.666/93.  
14.3.1 As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do 
prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de 
correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante 
faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na 
notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa.  
14.4 A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla 
defesa e ao contraditório. 



 

 

 

 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

14.5 As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 16.1 são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 
14.6 A sanção prevista no item V do item 16.1 é da competência de autoridade superior competente da 
Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura 
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente 
justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
 
15 ORIGEM DOS RECURSOS: 
15.1. O recurso financeiro será pelo convenio nº 055870/2019 Estruturação da Rede de Serviços do Sistema 
Único de Assistência Social (SUAS) – Aquisição de Bens.  Concedente: MINISTERIO DA CIDADANIA. 
 
16 DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA: 
16.1. Os equipamentos ofertados deveram ter garantia de minima de 12 (meses) dias, a contar da data de 
entrega do objeto licitado. 
16.2. O Municipio de Cristalândia – TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
16.3. Fica a empresa obrigada a fornecer os produtos de comprovada qualidade, obedecidas às normas de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso. 
 
 

CRISTALÂNDIA– TO  _____ de  ______________ de 2021. 
 
 

MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA - TO 
xxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 
 

 
 

EMPRESA(s) 
DETENTORA DA ATA SRP 

 
Testemunhas: 
1. CPF: 

 

2. CPF: 
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A N E X O  X I V  

MINUTA DO CONTRATO 
 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIO, MATERIAL PERMANENTE, INFORMÁTICA, 
ELETROELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 
PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), DO 
MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA/TO - CONFORME TERMO 
DE REFERENCIA E ANEXOS DESTE EDITAL, CELEBRADO 
ENTRE _________________E A EMPRESA 
__________________. 

 
 
a) CONTRATANTE:  _____________________________________, através 

_________________________________, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

no CNPJ nº________________________, com sede na _________________, ________, 

______________ em CRISTALÂNDIA - TO, neste ato representado por _______________, 

________, ______, ___________, portador(a) da RG Nº ___________________ e CPF Nº 

_________________, residente e domiciliado(a) em 

___________________________________________________. 

 

b) CONTRATADA: _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
__________________, e Inscrição Estadual nº _______________ com sede na 
___________________, na cidade de ______________- ___, neste ato representada pelo Sr. 
_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do CPF sob o 
nº ________________, e RG sob o nº ___________, residente e domiciliado em 
_____________,  

 
Resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
1.1 O presente Contrato decorre de adjudicação do Pregão Eletrônico SRP nº XXX/2021 , na forma da Lei nº 
10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, conforme Termo de Homologação 
de ____/____/2021, tudo constante no Processo Administrativo nº XXX/2021, do qual passa a fazer parte 
integrante este Instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, MATERIAL PERMANENTE, 
INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ESTRUTURAÇÃO DA 
REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), DO MUNICÍPIO DE 
CRISTALÂNDIA/TO, de acordo com a quantidade, condições e especificações constantes neste Instrumento 
Contratual, no Termo de Referência (Anexo II) do Edital do Pregão Eletronico SRP nº XXX/2021  e demais 
Anexos, de forma "parcelada" e estimativa, durante o exercício de ________ ou consumo de todo o quantitativo 
licitado e contratado, prevalecendo a situação que ocorrer por último, podendo ser prorrogado e alterado (art. 
65, §1º da Lei de Licitações). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS 
3.1 A Detentora/Fornecedora obriga-se a fornecer o objeto licitado em perfeita harmonia e concordância com 
as respectivas normas pertinentes ao fornecimento do mesmo, conforme solicitado pelo órgão responsável 
pela emissão da requisição de compras, e, com especial observância dos termos deste Instrumento 
Convocatório e da Ata de Registro de Preços, e demais anexos. 
3.2 A detentora/contratada deverá ainda aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários ao fornecimento do objeto contratual, até o limite de 25% do valor 
inicial desta Ata de Registro de Preços, sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo de 
aditamento contratual. 
 



 

 

 

 

 

 

 

FLS 

______ 

 

______ 
Assinatura 

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
4.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação de 
fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da 
data do recebimento da respectiva solicitação. 
4.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas na sede do executivo municipal, localizado na 
Avenida Pedro Bras nº 01 Centro, Cristalândia – TO, de acordo com a solicitação de fornecimento.  
4.3 Os equipamentos ofertado deverá ter garantia de minima de 12 (meses) dias, a contar da data de entrega 
do objeto licitado (conforme o caso). 
4.4 O Municipio de Cristalândia – TO não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
4.5 Fica a empresa obrigada a fornecer os produtos de comprovada qualidade, obedecidas às normas de 
padronização e qualificação aplicáveis em cada caso. 
4.6 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e 
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, 
correrão por conta exclusiva da contratada. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição do fornecimento dos produtos objeto deste 

contrato, o preço total de R$_________ ( __________________). 

ITEM QUANT UND. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNIT TOTAL 

       

       

 
5.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
5.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, contados da 
sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 
5.4. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias do mês subsequente da aprovação 
do recebimento, e apresentação da Nota Fiscal/ Fatura devidamente atestada; 
5.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado no 
parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação; 
5.6. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a própria Nota de Empenho; 
5.7. Apresentar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade com as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação conforme ao disposto no artigo 55 inciso XIII Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993. “XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação.” Comprovação da situação de regularidade fiscal da contratada perante o INSS, FGTS, 
Receita Federal, Estadual, Municipal e Justiça do Trabalho; 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6. A despesa decorrente da contratação do objeto deste Termo correrá à conta dos recursos específicos 
consignados no Orçamento, sendo: 

ITEM PROGRAMAS 
CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

FONTES ELEMENTO FICHA 

1 
APARELHAMENTO DE UNIDADE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

13.20.8.122.244.1.018 0798 4.4.90.52 352 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência do contrato a ser celebrado será da assinatura do instrumento contratual até 
___________________ podendo ser prorrogado e alterado (art. 65, §1º da Lei de Licitações). 
 

CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 A licitante poderá ficar pelo prazo de até 05 (cinco) anos impedida de licitar e contratar com a 
Administração pública e descredenciada do cadastro de fornecedores pelo qual este órgão é cadastrado, 
quando: 
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a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) Apresentar documentação falsa; 
c) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraldar da execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fralde fiscal. 
8.2 Nos termos do Art.86 da Lei 8.666/93, nas hipóteses de atraso injustificado no fornecimento dos serviços 
ou descumprimento da cláusulas contratual, será aplicada multa de mora à Contratada de 0,1 % (um décimo 
por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, até o limite de quinze dias, ou por ocorrência do 
descumprimento. 
8.3 O atraso injustificado no fornecimento dos serviços superior a 05 (cinco) dias, caracteriza a inexecução total 
do contrato.  
8.4 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, poderá nos termos do Art.87 da Lei 8.666/93, 
garantindo o direito do contraditório e da ampla defesa, aplicar a contratada, as seguintes penalidades: 
a) Advertência; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta; 
c) Suspensão temporária de participação e licitação e impedimento de contratar com a administração por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaração idoneidade para licitar ou contratar a administração pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a administração pelo prejuízo 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
8.5 Aplicação de multas, bem como a anulação do empenho ou rescisão do contrato, ou todas as sanções 
relacionadas a este Termo de Referência serão precedidas de processo administrativo, mediante o qual 
garantirá a ampla defesa e o contraditório. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
9.  O Contrato o poderá ser rescindida de pleno direito: 
9.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 
administrativo com ampla defesa, quando: 
9.1.1 A Contratada não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e deste contrato; 
9.1.2 A contratada não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 
9.1.3 A contratada der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
9.1.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
9.1.5 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no 
mercado; 
9.1.6 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;  
9.1.7 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Fornecedora; 
9.1.8 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa 
detentora; 
9.2.1 Pela Contratada quando: 
9.2.1.1 Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
9.2.1.2 A solicitação da Contratada para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido de 
fornecimento pela contratante. 
9.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços e contrato, 
enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório 
e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre atendida a conveniência 
administrativa. 
9.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer 
tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à DETENTORA/FORNECEDORA, por motivo de 
interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, 
judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 
9.4.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 
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9.5 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 
Registro de Preços; 
9.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Contratada, a comunicação será feita por 
publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
ultima publicação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1 Será designado por nomeação de fiscal, após a realização dos procedimentos licitatórios, um servidor 
desta Secretaria, para acompanhar o contrato, fazendo em registro próprio e anexando aos autos relatórios de 
execução do contrato. 
10.2 Para recebimento dos mobiliário, material permanente, informática, eletroeletrônicos e equipamentos 
diversos deverão constar relatórios fotográficos no local para comprovar entrega dos produtos; 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a execução do objeto da presente 
licitação, mão-de-obra, entrega/transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos 
os demais custos. 
11.2. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e supressões 
que se fizerem no objeto contratado, respeitado os limites indicados no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93;  
11.3. Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante, objeto da presente licitação; 
11.4. Entregar com pontualidade os produtos solicitados; 
11.5. Prestar assistência técnica necessária, sem ônus adicional para a Contratante, inclusive com substituição 
e reparo de peças e componentes decorrentes de defeitos dos equipamentos, enquanto vigorar o prazo de 
garantia. 
11.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, do 
CONTRATANTE. 
11.7 – A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao município 
de Cristalândia ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
11.8 - reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais/equipamentos, se 
este apresentar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo maximo de 05 dias. 
11.9 - manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 
11.10 – Comunicar o orgão gerenciador/contratante, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
11.11 – Manter informada o orgão gerenciador/contratante quanto a mudanças de endereço, telefones, e-mail 
de seu estabelecimento. 
11.12 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA. 
11.13 – A contratada reverá repor os produtos/equipamentos no prazo de até 5 dias, quando 
comprovadamente danificado ou extraviado por seus empregados no ato da entrega, os produtos devem 
obdecer criteriosamente a data de validade não inferiores a 12 (doze) meses. 
11.14 – O produtos/equipamentos recusado ou o que, embora entregue e recebido, apresente defeito cujo a 
verificação so se tenha tornado possivel no decorrer de sua ultilização, deverá ser reparado ou substituido às 
expensas da contratada. Enquanto não ocorrer a reparação ou substituição, a contratada é considerada em 
atraso e sujeita as penalidades cabíveis. 
11.15 – Fornecer os produtos/equipamentos, objeto da licitação, de acordo com as especificações definidas 
nas propostas, isentos de defeito de fabricação, acompanhado de manuais técnicos  e/ou de operação, 
redigidos em ligua portuguesa. 
11.16 – Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens 
entregues, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à 
Contratante e plena 
utilização dos bens adquiridos ou a respectiva indenização. 
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11.17 – Disponibilizar e fornecer, sem ônus adicional para a Contratante durante todo o período de garantia, 
todas as peças de reposição, novas e originais, e de suporte técnico necessários aos equipamentos, não 
sendo aceito itens usados ou recondicionados. 
11.18 – Os materiais a serem entregues, bem como os serviços a serem executados, deverão obedecer 
rigorosamente: 
* Às normas e especificações contidas no presente Termo de Referência; 
* Às prescrições e recomendações do fabricante. 
11.19 – Prestar os serviços por meio de técnicos devidamente treinados e qualificados, sempre apresentados 
oficialmente pela Contratada; 
 
11.2 São obrigações da CONTRATANTE: 
11.2.1 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
11.2.2 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
11.2.3 Tomar conhecimento do Contrato, inclusive de eventuais alterações, para o correto cumprimento de 
suas disposições; 
11.2.4 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 
11.2.5 Efetuar a fiscalização e acompanhamento da execução do contrato através de um fiscal, que fará o 
acompanhamento e emitirá mensalmente um relatório sobre a execução do objeto contratado; 
11.2.6 Atestar, através de servidor responsável, a(s) Nota(s) Fiscal(is) emitidas pela Contratada, referentes às 
suas aquisições; 
11.2.7 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
11.2.8 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado no Contrato ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
11.2.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
11.2.10 Cumprir todos os compromissos financeiros junto à Contratada, resultante da aquisição dos produtos, 
no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
11.2.11 Acompanhar, controlar, regular, fiscalizar, avaliar e auditar o fornecimento dos produtos, objeto do 
presente, através do departamento responsável.  
11.2.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Cristalândia - TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes nas Leis nº 10.520/02 e 
nº 8.666/93, Edital do Pregão eletronico SRP nº XXX/2021 , e Processo Administrativo nº xxx/2021. 
13.2 E por estarem de acordo, assinam este contrato os representantes das partes, em 03 (tres) vias de igual 
teor e forma. 

CRISTALÂNDIA, Estado do Tocantins, _____ de ______________ de 20___. 
 

 
  

CONTRATANTE 
 
 

EMPRESA 
CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
1_______________________________________________CPF_____________________ 
 
2______________________________________________CPF _____________________ 


